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02/12/2024
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02/12/2024

02/12/2024

02/12/2024

02/12/2024

02/12/2024

02/12/2024
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16/12/2024

16/12/2024

16/12/2024

16/12/2024

16/12/2024

NOME

MARCOS VINICIUS LOBO ATAIDE

LEONARDO CLERES BRITO DE AZEVEDO

SERUGUE ALMEIDA SOUZA

CLOVES SANTANA DA ROCHA SANTOS

PABLO SA TELES SANTANA

CINTHIA DE CERQUEIRA ALVES

VITOR BOMFIM GLEIG

JOUSE BORGES ANDRADE BARRETO

MARIA DAS GRACAS PEDREIRA SANTOS

MARIA ZILDETE OLIVEIRA

MARIA BETANIA VENANCIO DOS SANTOS

SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES

EVERALDO DA COSTA SILVA

LINO RAIMUNDO DE OLIVEIRA

JOSE DE OLIVEIRA SOUZA

CARMEN REGINA DE ALMEIDA SANTOS

SILVANA REQUIAO BITTENCOURT

TANIA MARIA LIMA DIAS DA SILVA

RITA MARTA DA CONCEICAO

SUZANA LEILA LEAL PEIXOTO SANTOS

ROBERTO DE OLIVEIRA

LIGIA MARIA RAMOS CUNHA LIMA

EMIDIO MOREIRA DE OLIVEIRA NETO

VALENTINA CAMPOS DE OLIVEIRA PINTO

MARIA SELMA PASSOS SANTOS DE SOUZA

LINDALVA DE JESUS SILVA

KATIA BOMFIM DE OLIVEIRA

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

DIGITADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

ESCRIVÃO

JUIZ DE DIREITO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO(EFETIVOS DA 
LEI 6677/94)

ESCREVENTE DE CARTÓRIO (EFETIVO DA 
LEI 6677/94)

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 1

SUPERVISOR DE EXPEDIENTE

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

DESEMBARGADOR

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

AGENTE DE PROTEÇÃO AO MENOR
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16/12/2024

16/12/2024

19/12/2024

19/12/2024

19/12/2024

19/12/2024

19/12/2024

19/12/2024

19/12/2024

19/12/2024

19/12/2024

19/12/2024

19/12/2024

19/12/2024

26/12/2024

09/12/2024

NOME

GILBERTO MACEDO CARDOSO

CARLA VASCONCELOS AVILA WEBER

JOAO PIRES DE OLIVEIRA NETO

MARIA CRISTINA MARQUES CARDOSO

CIRILO LIMA DAS NEVES

AGENOR JOSE DOS SANTOS FILHO

MARILDA RIBEIRO RAMOS

JOSE PEREIRA DE SOUZA

ANTONIO SANTOS CERQUEIRA

JOSE DA PAIXAO CARVALHO

JANE SARA DOS REIS

JOAO CARLOS ALKMIM SANTOS

EDENICE ALVES DE MIRANDA

GAUVAIN AUGUSTO TEIXEIRA DALMEIDA

VITORIA VIVIANE DA CONCEICAO SIMOES

ADALTO CASTRO PEREIRA

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Demissão, conforme Art. 44 e 48 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

ESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


